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1 COMPETÊNCIA PARA JULGAR AÇÕES ORIUNDAS DA RELAÇÃO DE 
TRABALHO

No que diz respeito à primeira parte do inciso I do art. 114, verifica-se abrupta 
majoração de competência material. Se antes a Justiça do Trabalho se limitava 
a pronunciar-se sobre dissídios individuais entre trabalhadores e 

empregadores, doravante passa a ter competência para julgar as ações oriundas das 
relações de trabalho.

Pela redação anterior à EC 45/04, somente as relações de emprego e “outras 
controvérsias decorrentes da relação de trabalho” estavam abrangidas pela Justiça 
do Trabalho. Tal inferência se dava pela expressão “litígio entre trabalhadores e 
empregadores... e, na forma da lei, outras controvérsias decorrentes da relação de 
trabalho”. Note que o vocábulo “empregadores”, em sua acepção jurídica, é aquele 
previsto no art. 2° da CLT. Vale dizer, empregador é o sujeito que admite, assalaria 
e dirige a prestação pessoal de serviço de empregado regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT).

Destarte, antes da Reforma do Judiciário, a Justiça do Trabalho tinha 
competência para julgar, em regra, os conflitos decorrentes da relação de emprego 
(celetista) e, excepcionalmente, outras controvérsias decorrentes da relação de 
trabalho, desde que expressamente previstas em lei, como, por exemplo, os contratos 
de empreitada em que o empreiteiro seja operário ou artífice, conforme previsão do 
art. 652, III, da CLT; litígios do trabalhador avulso portuário e o OGMO (órgão
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gesto r d e  m ão-de-obra), co n fo rm e p rev isão  d o  art. 643 , § 3°, da  C L T  ou  m esm o os 
d issíd ios q u e  ten h am  o rig em  n o  cum prim en to  d e  convenções ou  aco rdos co le tivos 
m esm o q u an d o  oco rram  en tre  s in d ica to s  o u  en tre  s ind ica to  de  trab a lh ad o re s  e 
em pregador, na  fo rm a do  art. 1o da  L ei 8 .984/95 .

A gora  o que se  vê  é ou tra  d e lim itação  constituc ional v ista  com o  reg ra  gera l 
no art. 114, inc iso  I -  “ações o riundas da  re lação  de  traba lho” - ,  e  com plem en tada  
pelo  inc iso  IX  -  “ou tras con trovérsias deco rren tes  da  re lação  de  trabalho , na  fo rm a 
da le i” . A s exceçõ es p rev is tas  em  lei p erm an ecem  as m esm as, todav ia  m udou-se  
radicalm ente a  regra geral. Se antes a  com petência da  ju s tiça  trabalhista estava adstrita  
à re lação  ce le tis ta  de em prego , agora  envo lve  to d a  e qualquer re lação  de  trabalho . 
E nquanto o  inciso I d o  art. 114 estabelece a  com petência  para  as relações d e  traba lho  
típ icas, o  inciso  IX  d o  m esm o d ispositivo  funciona  com o um a ja n e la  d e  abe rtu ra  
que perm ite ao  legislador infraconstitucional inclu ir na  com petência trabalh ista  outras 
questões derivadas da  re lação  d e  tra b a lh o , com o, p o r  exem plo , a largar o  ro l do  
inciso V II para  inclu ir não  só os em pregadores, m as tam bém  todo  tom ador de  serv iço  
nas ações re la tivas às p ena lidades adm in istra tivas, o u  m esm o para  incluir, n a  es te ira  
do inc iso  V III, a  execução  das con tribu ições fisca is deco rren tes  das sen tenças que 
proferir.

G anha relevo  a velha d istinção  d ou triná ria  en tre  re lação  de  traba lho  com o 
gênero, d o  qual a  re lação  de em prego  é espéc ie  q ue  ab range tão-som ente o  traba lho  
subord inado . D essa vez, a ba liza  não  se p res ta rá  para  restr in g ir  a  a lçada  da  Ju stiça  
do T rabalho , m as para  delim itar de fo rm a a b ra n g en te  o  que se  en tende p o r  re lação  
de traba lho  p rev ista  na prim eira  parte  do  inc iso  I d o  art. 114 da  CF, em  sua  nova  
redação.

C onsiderando  que o co nceito  de  re lação  de  traba lho  é aque le  que  p ressupõe  
qualqu er liam e ju r íd ico  en tre  do is su je itos, d esde  que tendo p o r  ob je to  a p restação  
de um  serv iço , au tô n o m o  ou subord inado , não  h á  dúvidas que  não  só  o s  con tra to s  
ce le tis ta s  e s tão  n e le  ab ran g id o s , m as tam b ém  b o a  p a rte  d o s  co n tra to s  c iv is  e  
com erciais.

A ssim , os litíg ios decorren tes do  cham ado  con tra to  de  p restação  de  se rv iço  
regu lam en tado  pelos arts. 593 a 609  do  a tua l C ód igo  C iv il passam  a  se r  ju lg a d o s  
pela  Ju s tiça  d o  T rabalho  e n ão  m ais p e la  Ju stiça  C om um . A ntes d a  a lteração  dad a  
pela  E C  4 5 , com petia  à Justiça  do  T rabalho  ap rec ia r  som en te os casos em  que se 
p le iteav a  a  dec la ração  d e  nu lidade de con tra to s  afins usados de fo rm a d iss im u lada  
para frau d ar d ire itos  trabalh istas. N esses  casos, decre tava-se  a  nu lidade d o  con tra to  
civil o u  com ercia l tid o  com o fraudu len to  (art. 9o da  CLT) e, ao  m esm o tem po, 
dec la rava-se  a  re lação  de  em prego  ca so  es tivessem  preench idos o s  requ is ito s  do  
art. 3 o d a  CLT. P o r conseguin te , condenava-se  o con tra tan te-em pregado r a pag a r  
todas as verbas p revistas na  legislação trabalh istas até então  sonegadas ao  contra tado- 
em pregado  p o r  fo rça da  d issim ulação  contra tual.

D oravan te , será  possível ing ressar na  Ju stiça  do  T rabalho  não  só  para  b uscar 
a d ec la ração  d a  re lação  de em prego  em  face d a  fraude  perpe trada, m as tam bém , de 
form a sucessiva (art. 289 , do  C PC ), no  caso  d o  ju íz o  en tender se r  legítim o o  contra to
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autônom o de p restação  de serviço, postu lar d ireitos previstos no C ódigo Civil, como, 
p o r  exem plo , o  av iso  p rév io  de 7 (sete) d ias assegurado  no parágrafo  único  do art. 
599 ou  m esm o a inden ização  equivalente à m etade do período  faltante, fixada no 
art. 603 do C C  p a ra  os casos de despedida sem  ju s ta  causa em  contra to  de prestação 
de serv iço  com  term o  certo.

A inda a títu lo  ilustrativo , na m esm a ação trabalh ista , será  possível postular 
com o p ed id o  p rin c ip a l a declaração  de v íncu lo  em pregatíc io  do vendedor rotulado, 
de fo rm a fraudu len ta  (art. 9 o, da CLT), com o rep resen tan te  com ercia l autônom o e, 
sucessivam ente, se o ju lg a d o r entender legítim o o contrato  de represen tação , pleitear 
a inden ização  de um  d oze  avos do to ta l da retribu ição  au ferida  duran te  o tem po de 
serviço, com  fulcro  no art. 27 , j ,  da Lei n° 4.886/65. E m  defesa, o réu poderá contestar 
a re lação  de  em prego  e tam bém  a indenização baseada na L ei n° 4 .886 /65 , sob a 
alegação  de que o  representante incorreu em  “desíd ia no cum prim ento  das obrigações 
decorren tes do co n tra to ”, nos term os do art. 35, a, do m esm o d ip lom a legal.

N ão  se ignore que a  velha m áxim a que estabelece que “ o ordinário  se presum e 
e o  ex trao rd inário  se co m p ro va” veio  expressam ente ra tificada  no  novo  C ódigo 
C iv il -  sem  preced en te  no C ód igo  de 1916 -  declarando  que a relação  de em prego 
se  p re su m e , p o d e n d o  as p a rte s , em  caso s  e sp ec ia is , su b m e te re m -se  a ou tros 
regu lam en tos e, se assim  não  ocorrer, serão  reg idas pelas d isposições do Capítulo 
V II -  D a p res tação  de serv iço , do T ítu lo  V I do L ivro  I, das O brigações, do C ódigo 
Civil.

N esse  sen tido , é a m elhor exegese do art. 593 do  CC:

“A  p res tação  d e  serviço , que não  es tiver su je ita  às leis trabalh istas ou
a lei especial, reger-se-á  pelas d isposições deste C ap ítu lo .”

O  m esm o se d ig a  co m  relação  ao  contra to  de em preitada, regu lam entado  
pelos arts. 610 a 626  d o  C ódigo  Civil. Os litígios decorrentes das relações de trabalho 
p ró p ria s  d a  em p re ita d a  se rão  ob je to  de aná lise  da ju s t iç a  trab a lh is ta , se ja  ela 
fraudu len ta  ou legítim a. A ssim , será  com um , por exem plo , a d iscussão  em  sede da 
Justiça  do  T rabalho  acerca  da  leg itim idade da suspensão da  obra pelo  em preite iro  
nos casos a rro lad o s no art. 625 do C C  ou m esm o o valo r de acrésc im o  a que o 
em pre ite iro  terá d ire ito  pelo  dono da obra na h ipó tese do  parágrafo  ún ico  do art. 
619  do  CC.

D entre  os dem ais con tra tos de trabalho  la to  sen su  reg idos pelo  C ód igo  C ivil 
ou p o r leis esparsas, a lém  das j á  com entadas prestação  de serv iço  e em preitada, 
tam bém  outros co n tra to s  que tenham  por objeto  a p restação  de trabalho  passam  a 
se r ju lg a d o s  p e la  ju s t iç a  traba lh is ta , p o dendo  m en cio n a r  os casos do  m andato  
oneroso , agenciam ento  e d istribuição, com issão, cooperativa de trabalho  ou de m ão- 
de-obra , p arceria  ru ra l, rep resen tan te  com ercia l au tônom o, con tra to  entre o m édico  
e  o  hosp ita l ou en tre  o  ad v o g ado  con tra tado  e o  escritó rio  de  advocacia , estagiário , 
vo lun tá rio  etc.

R essa lve-se que, em  qualquer caso , o trabalho  há de ser rea lizado  p o r pessoa 
física. C ontudo , caso  o contra to  seja fo rm alm ente ce leb rado  com  a pessoa ju r íd ic a
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do contratado, porém , na prática, a re lação  de trabalho for execu tada in tu ito  p erso n a e  
-  ainda que de form a autônom a - ,  a com petência para ju lg a r  os litígios daí decorrentes 
será da Justiça do Trabalho, a exem plo  do que j á  ocorria com  as em preitadas previstas 
no art. 652, 111, CLT. Se se tra tasse de  grande em preitada em  que o  serv iço  contratado 
não era personalíssim o, m as apenas em  razão  do resultado, a com petência  para 
ju lg a r  os litígios entre a em presa-em preite ira e o  tom ador de serv iço  era, e continuará 
sendo, da Justiça C om um . T odavia, em  se tra tando  daquelas peq u en as  em preitadas 
em que a p essoa do em preite iro  não se lim ita a subsc rever fo rm alm en te  o contrato , 
mas é ele p róprio  quem  pessoalm ente p resta  o  serv iço  com o op erário  ou  artífice, a 
com petência, então , que já  era da  Justiça  do T rabalho, assim  con tinuará  sendo por 
força da  nova redação  do art. 1 1 4 , I, da CF.

E m  igual situação  ju r íd ic a  encon tram -se as firm as ind iv iduais ou m esm o o 
caso de alguns rep resen tan tes com ercia is  au tônom os, cuja re lação  de traba lho  é 
ostensivam ente iden tificada com  a pessoa  física  do  con tra tado  ou  do  rep resen tan te  
e não propriam en te com  a em presa de rep resen tação  com ercial. E ssas pequenas 
co rporações un ipessoais, a despeito  de serem  ro tu ladas de em presas (sociedades 
po r qu o tas  lim itadas), em p resas não  são  em  seu  sen tido  técn ico  e te leo lóg ico , 
podendo, quando  m uito, serem  cham adas de  p a raem presas.

2 O  N O V O  C O N C E IT O  D E  E M P R E S A  E S U A  D IS T IN Ç Ã O  C O M  A  
PARAE M P R ESA

R egistre-se  que o conceito  liberal e  p rop rie tis ta  de  em presa , com o o m eio 
pelo qual o  em presário  o b tém  lucro  em  m anifestação  de  um  d ire ito  abso lu to  de 
p ro p ried ad e , m o d ifico u -se  d ian te  do  novel quad ran te  traz id o  pe la  C o n stitu ição  
F edera l de 1988 e  p e lo  C ó d igo  C iv il de  2002.

H od iernam ente , a  v erd adeira  e  líd im a em presa  é v ista  com o um a institu ição  
da  soc ied ad e , sendo  ine lu tável sua  função  soc ia l e  d e  v a lo rização  d o  traba lho , 
conform e se depreende d o  art. 170, e  incisos, da  C arta  C onstituc ional. N ão  se  negue 
que é  a  em presa que aloca a m a io r  parte  da  m ão-de-obra  p rodu tiva  d o  país, é e la  a 
p rincipal fo rn eced o ra  de  ben s e serv iços necessários à soc iedad e  e que  a rrecada  os 
tr ibu tos que co m põem  o patrim ôn io  do  E s tad o .1

D e o u tro  lado, na  m esm a p ropo rção  que se  defende a  d im inu ição  d o  tam anho 
do  E stado  e  o  a largam ento  da  in iciativa p rivada , com o q u er  a ideo log ia  neo liberal, 
deve-se tam bém  p u g n ar p e lo  aum ento  da  re sponsab ilidade  social da  em presa .2 Isso 
não  é apenas um a q uestão  de  lógica, m as de  coe rência  c ien tífica  (se  é q u e  existe 
coerência  na ideo log ia  e na  rac ionalidade  do  m ercado). 1 2

1 R IB E IR A , M á rc ia  C a r la  P e re ira .  S o c ie d a d e  d e  e c o n o m ia  m is ta  e  e m p r e s a  p r iv a d a :  E s tru tu ra  e 
função . C u r it ib a : J u ru á ,  1 999 , p . 171.

2  N e s s a  e s te ir a  fu n c io n a l,  ju s t i f ic a - s e  a  p o s tu ra  d o  le g is la d o r  e m  im p o r  l im ita ç õ e s  n a  a tu a ç ã o  d o  
e m p re sá r io ,  ta is  c o m o  a  v e d a ç ã o  à  c o n c o r rê n c ia  d e s le a l p re v is ta  n a  lei a n t i t ru s te ;  o s  in s t i tu to s  d a  
d is r e g a r d  d o c tr in e  e  d a  u l t r a  v ir e s  s o c i e la l i s ; a  c o ib iç ã o  d e  p ro p a g a n d a  e n g a n o s a  e  d o  c o n tro le  d e
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N ã o  foi p o r  acaso  que o  novo  C ód igo  C iv il substitu iu  a  figura d o  com erciante 
p e la  d o  em presário . Tal m ovim ento  iniciado na Itá lia  e  desem bocado  no novo Código 
C iv il b rasile iro  dem onstra  o  p rocesso  d e  m od ificação  d a  concepção  de  su je ito  das 
re laçõ es  ju r íd ic a s  econôm icas. P ara  F rancesco  G algano , enquan to  as relações de 
co m érc io  p ressupõem  um  m odo  de  o p era r do  su je ito  ind iv idual em  re lação  a  outro 
su je ito  in d iv id u a l, o  c o n c e ito  d e  em p re sa  re v e la  a re la çã o  en tre  in d iv íd u o  e 
so c ied ad e .3 N esse  sen tido , o  no v o  C ód igo  C ivil, p o r  insp iração  do  C ód igo  Civil 
I ta liano ,4 co nceitu a  a  figura do  em presário :

“A rt. 966. C o n sidera-se  em presário  quem  exe rce  profissionalm ente 
a tiv id ad e eco n ô m ica  o rgan izada  p a ra  a  p ro d u ção  ou  a  c ircu lação  de  bens ou 
d e  se rv iços.”

A  d o u tr in a5 define a  em presa  com o  a  “un idade  organ izada e organ izadora 
d e  um  co n ju n to  de  m eios m ateria is  e  hum anos tenden tes  à  ob tenção  de  um  fim” .6

C o m o  se vê, o  p ape l d o  em presário  é o  de  es tru tu ra r a  p rodução  ou  circulação 
d e  b e n s  o u  s e rv iç o s  p a ra  o f e r e c ê - lo s  a o  m e rc a d o  c o n s u m id o r  co m  p re ç o s  
co m petitiv o s  e  q u alid ad e  com provada. P a ra  tan to , é  p rec iso  a rticu la r qua tro  fatores 
de  p ro d u ção : cap ita l, insum os, tecno log ia  e m ão-de -ob ra .7

D ia n te  d e  ta is  p re m is s a s ,  c u m p re  p e r q u i r i r  c o m o  se  c la s s i f ic a m  as 
p a ra em p resa s , o u  seja, aque las pequenas firm as ind iv iduais ou  pessoas ju ríd icas  
q u e  a tuam  de  fo rm a un ipessoal e  que n em  de  longe se  ap rox im am  do  conceito  legal 
q u e  v incu la  a em presa  à  id é ia  d e  um a organização, v e z  q u e  ne las  (nas paraem presas) 
não  se  en co n tram  presen tes  nem  cap ita l, nem  insum os, nem  tam pouco  tecnolog ia , 
sendo  a m ão -d e -o b ra  restrita  à  p róp ria  pessoa  d o  “ sócio” ou “em presário” . D aí a 
nossa opção  onom ástica em  denom iná-las com  o  p refixo  p a ra  que equivale a  “quase” ; * 3 4 5 6 7

q u a l id a d e  do s  p ro d u to s  e  s e rv iço s ,  p re v is to s  n o  C ó d ig o  d e  D e fe sa  d o  C o n s u m id o r ;  e fe t iv id a d e  d o  
c u m p r im e n to  d a  leg is laç ã o  tra b a lh is ta ;  c o ib iç ã o  d e  a to s  a te n ta tó r io s  d a  d ig n id a d e  h u m a n a  ( m o b b in g , 
a s s é d io  sex u a l,  d is p e n s a s  d is c r im in a tó r ia s  e  a b u s iv a s )  etc .

3  G A L G A N O . F ra n c e s c o .  D ir illo  c o m m e r c ia ls .  L’im p ren d ito re .  5. ed . B o lo g n a : Z a ric h e l l i ,  1 996 , p. 
105. A p u d  M á r c ia  C a r la  P e re ira  R ib e iro .  O b . c it .,  p. 172. G a lg a n o  a c re sc en ta :  “A o  p ro d u z ir  r iq u e 
za , o  e m p re s á r io  e s tá  t ra z e n d o  u m  re su l ta d o  ú til a  to d a  a  c o le t iv id a d e  e , n e s s a  m e d id a ,  q u a n to  m a io r  
s u a  fu n ç ã o  d e  a g en te  c r ia d o r  d e  p ro s p e r id a d e  e c o n ô m ic a  p a ra  a  c o le tiv id a d e ,  m a is  se  ju s t i f i c a  u m  
t ra ta m e n to  v a n ta jo s o  p o r  p a r te  d o  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o .  A ss im ,  a  p ro s p e r id a d e  c o le t iv a  (v .g .: g e ra 
ç ã o  d e  e m p re g o s  e  r iq u e z a s )  d e v e  s e r  id e n tif ic a d a  c o m o  re su l ta d o  n a tu ra l  d a  a t iv id a d e  d o  e m p re s á 
r io ” .

4 O  art. 2 .0 8 2  d o  C ó d ig o  C iv il  i ta lia n o  e n u n c ia  q u e  e m p re sá r io  é  q u e m  e x e rc i ta  p ro f is s io n a lm e n te  
a t iv id a d e  e c o n ô m ic a  o rg a n iz a d a  c o m  o  f im  d e  p ro d u ç ã o  o u  d e  t ro c a  d e  b e n s  ou  d e  se rv iço s .

5 O  c o n c e i to  d e  e m p re s a  p ro p r ia m e n te  d ito  fo i o m it id o  p e lo  n o v o  C ó d ig o  C iv il;  e n tre ta n to  p o d e  ser 
e n c o n t ra d o  n a  L ei n° 4 .1 3 7 /6 2  q u e  tra ta  d a  re p re s sã o  ao  a b u s o  d o  p o d e r  e c o n ô m ic o ,  c u jo  art. 6° 
reza: “ C o n s id e ra -s e  e m p re s a  to d a  a  o rg a n iz a ç ã o  d e  n a tu re z a  c iv il o u  m e rc a n til  d e s t in a d a  à  e x p lo ra 
ç ã o  p o r  p e ss o a  f ís ic a  ou  ju r íd ic a  d e  q u a lq u e r  a t iv id a d e  c o m  fin s  lu c ra tiv o s ” .

6 R U ÍZ , C a m p s .  R é g im e n  la b o r a l d e  la  tr a n sm is ió n  d e  e m p re sa . V a lenc ia : T ira n t  L o  B la ch ,  1993 , p. 
23 -2 4 .

7 C O E L H O , F á b io  U lh o a . M a n u a l d e  d ir e i to  c o m e r c ia l . 14. ed . S ã o  Pau lo : S a ra iv a ,  2 0 0 3 ,  p. 3-4 .
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logo, o term o p a ra em p resa  dá a exata idéia de quase-em presa  no sen tido  técn ico  
ju ríd ico  e te leo lóg ico : en tidades que encerram  corpo de pessoa ju r íd ic a  e alm a de 
pessoa física.

H á um a d istânc ia  abissal entre essa pequena e un ipessoal p a ra em p resa , que, 
na prática, se confunde com  o p róprio  prestador e execu tor do serviço , e aquelas 
em presas q u e  e fe tiv am en te  cum prem  os fins es tab e lec id o s  pe lo  leg is lado r. É  
exatam ente em  relação  aos litíg ios oriundos do trabalho p restado  p o r  essas pequenas 
para em presas  que a Justiça  do Trabalho passa a ter com petência  m ateria l. São, 
pois, os casos das pequenas firm as ou (p a ra )  em presas de rep resen tação  com ercia l 
ou p re s ta d o re s  de  se rv iço  co ns titu íd o s  fo rm alm en te  em  so c ied a d es  de  qu o tas  
lim itadas, m as que, n a  prática , a “ sede” da em presa é a sua p róp ria  residência , o 
“sócio” é a sua p ró p ria  irm ã ou esposa, na m aioria das vezes, um a dona-de-casa  que 
só em prestou  o nom e, m as que jam ais  atuou na sociedade.

O ra, a capa  form al travestida de pessoa ju ríd ica  ou em presa serve apenas 
para  ap a ren ta r  u m a (fic tíc ia )  em presa , ob je tivando  cu m p rir  u m a ex ig ên c ia  do 
contratan te, gera lm en te para  ob ter beneficios fiscais ou m esm o para  fraudar à lei 
(v.g.: d iss im ular re lação  de em prego). O  Judiciário  T rabalhista não  pode ficar inerte 
a esse  tertiu s g en u m  que salta aos olhos, devendo  con fe rir  tra tam en to  ju r íd ic o  
adequado  a essas paraem presas. N ão  se perca de vista, a p ropósito , os p rincíp ios da 
p rim azia  da  rea lid ad e  econôm ica  e do interesse social que in fo rm am  o d ire ito  
econôm ico.

S egundo  W ashing ton  P eluso  A lbino de Souza, “ ao  regu lam en tar o  m odo  de 
m anifestação  dos a tos  e fatos econôm icos, e a justá-los à  ideo log ia  ado tada , a  no rm a 
de D ire ito  E co n ô m ico  deve obedecer fundam entalm ente à rea lidade  econôm ica, 
em  v ez  de d is to rcê-la” . A lud ido  enunciado é com plem entado  pe lo  p rincíp io  do 
interesse social que o  m esm o autor descreve: “O direito  econôm ico  tom a o in teresse 
social com o fundam ento  dos seus ju íz o s  de va lor  e p o r  esta  o rien tação  p rocu ra  
rea liza r os p rin c íp io s da Justiça  D istributiva” .8

O bserva-se  que o tra tam ento  d iferenciado às soc iedades un ip ro fissiona is e 
às paraem p resas n ão  é m atéria  nova. A lém  do que j á  oco rria  com  as pequenas 
em pre itadas p rev is tas  no  art. 652, III, CLT, registre-se que a ju risp ru d ên c ia  tam bém  
vem  se d ando  con ta  d a  necessidade de tecer um  adequado  ju íz o  de valo r a essas 
entidades:

“ 1 . A sociedade uniprofissional de prestação  de serv iço  p ode  u tilizar- 
se d e  tra tam ento  d iferenciado  disposto  no D ecre to -L ei n° 406 /68 . 2. A gravo  
reg im enta l a  que se n ega  prov im ento .” (A gR g no A G  554912 /M G ; A gravo  
regim ental no A gravo  de instrum ento 2 0 0 3 /0 1 8 1 2 4 4 -4 , 2a T., D J 19.04.2004, 
p. 174) 8

8 S O U Z A , W a s h in g to n  P e lu s o  A lb in o . D ire ito  eco n ô m ic o . S ã o  P au lo : S a ra iv a ,  1 9 8 0 , p . 1 7 4 -1 7 5 .
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N ão  h á  d ú v id a  de  q u e  o constitu in te  derivado -refo rm ador acertou  ao  am pliar 
a a lçad a  da  Justiça  d o  T rabalho  para  alcançar as re lações de  trabalho  prestadas por 
p essoa  física ou paraem presas. Tais dem andas encontravam -se reprim idas e contidas 
d ian te  do  alto  ônus fin an ceiro  ex ig ido  pela  Justiça  C om um , m áxim e o  pagam ento  
im ed ia to  de  cu s tas  p ro cessu a is , taxa  d e  d is tribu ição  e h o n o rá rio s  advocatíc ios  
an tec ipados.

D oravante, trazendo  ta is questões para  a  a lçada da  Justiça do  Trabalho, haverá 
sensíveis v an tagens p a ra  o  ju risd ic io n ad o , se ja  p o rque  não  há  tax a  de  d istribu ição  e 
as  custas p ro cessu a is  são  p agas pelo  venc ido  após a p ro lação  da  sen tença, seja 
p o rque  o s h o n o rário s  são  p ag o s  ao  final e  em  p ercen tua l inc iden te  sobre  o v a lo r  do 
êx ito , se ja  p o rq u e  n a  m esm a ação  traba lh is ta  será  possível p le itea r a  nu lidade  de  um 
co n tra to  c iv il fraudu len to  (arts. 3o e 9 o d a  CLT) com  o  conseqüen te  pagam ento  das 
v erb as  traba lh istas e, sucessivam ente, em  caso  de reconhecim en to  de  validade dos 
co n tra to s  civis, as v erb as  típ icas  da í decorren tes.

A  fim  de  q u e  a  d e fin ição  do  co n ce ito  d e  re lação  de  trab a lh o  n ão  fique 
exclusivam ente  a  ca rgo  da  d o u trina  e  d a  ju risp rudênc ia , im pende ap rovar o  pro jeto  
d e  le i em  tram itação  n o  C o n g resso  N ac io n a l e  que  a lte ra  o  art. 65 2  d a  CLT,9 
delim itando  o  a lcan ce  do  n o v o  art. 1 1 4 ,I , d a  CF.

3 E X C L U S Ã O  D A S  R E L A Ç Õ E S  D E  C O N S U M O

Im p en de co n s ig n ar q u e  es tão  afastados da  nova com petência  d a  Ju stiça  do 
T rabalho  o s  litíg ios deco rren tes  dos serv iços, ob je to  dos con tra to s  firm ados entre 
fo rnecedores e  consum idores. A  L ei n° 8 .078 /90 , conhecida com o  C ód igo  d e  D efesa 
d o  C o n su m id o r (C D C ), ao  m esm o  tem po  em  que define o  con su m id o r, em  seu  art. 
1°, com o  “ to d a  p esso a  fís ic a  o u  ju r íd ic a  que  u tiliza  o se rv iço  (ou  p ro d u to )  na  
qualidade de d es tina tá rio  f in a l” , define  tam bém  o  fo rn e ce d o r , em  seu art. 3°, com o 
“ to d a  p esso a  física  ou ju r íd ic a  ( . . . )  q u e  d esenvo lvem  ativ id ad es  d e  p ro d u ção , 9

9  A rt. 6 5 2 ,  § 1o, d a  CLT:

“ C o m p e te  a in d a  a o  j u i z  d o  t r a b a lh o  p ro c e ss a r  e  j u lg a r  o s  l itíg io s  d e c o r re n te s  d e  r e la ç õ e s  d e  t ra b a lh o  
q u e ,  n ã o  c o n f ig u ra n d o  v ín c u lo  d e  e m p re g o , en v o lv a m : I -  r e p re s e n ta n te  c o m e rc ia l  a u tô n o m o  e  
to m a d o r  d e  s e rv iç o s ;  II -  c o r re to r  e  to m a d o r  d e  se rv iço s ; III -  t r a n s p o r ta d o r  a u tô n o m o  e  e m p re s a  d e  
t ra n s p o r te  o u  u s u á r io  d e  s e rv iço s ; IV  -  e m p re i te iro  e  su b em p re i te iro ,  o u  q u a lq u e r  d e s te s  e  o  d o n o  
d a  o b ra ,  n o s  c o n tra to s  d e  p e q u e n a  e m p re i ta d a ,  s e m p re  q u e  o s  p r im e iro s  c o n c o r re re m  p e s s o a lm e n te  
c o m  seu  t ra b a lh o  p a ra  a  e x e c u ç ã o  d o s  s e rv iço s ,  a in d a  q u e  m e d ia n te  o  c o n c u rso  d e  te rc e iro s ;  V  -  
p a rc e i ro  o u  a rre n d a tá r io  ru ra l e  p ro p r ie tá r io ;  V I -  c o o p e ra t iv a s  d e  t ra b a lh o  e  seu s  a ss o c ia d o s ;  V II -  
c o o p e ra t iv a s  d e  t ra b a lh o  o u  seu s  a s s o c ia d o s  e o s  re sp ec tiv o s  to m a d o re s  d e  s e rv iço s .  § 2 °  O  ju i z  
d e c id irá  o s  li t íg io s  a  q u e  se  re fe re  o  § 1° d e s te  a r tig o  c o m  ba se  n o  d ire i to  c o m u m , o b s e rv a d a s  as 
n o rm a s  p ro c e ss u a is  c o n s ta n te s  d e s ta  C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e is  d o  T rab a lh o . § 3° Q u a n d o  fo r  c o n tro 
v e r t id a  a  n a tu re z a  d a  re la ç ã o ju r í d i c a  e  o  j u i z  n ão  re c o n h e c e r  a  e x is tê n c ia  d e  c o n tra to  d e  e m p re g o  
a le g a d o  p e la  p a r te ,  p o d e rá  e le  d e c id i r  a  lid e  c o m  fu lc ro  n a s  n o rm a s  d e  d ire i to  c o m u m , d e sd e  qu e , 
o b s e rv a d o s  o s  p r in c íp io s  d o  c o n tra d i tó r io  e  d a  a m p la  d e fe sa , s e ja  o  p ro v im e n to  ju r i s d ic io n a l  c o m 
p a tív e l  c o m  o  p e d id o .”
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m ontagem , criação, construção , transform ação  im portação, exportação , d istribu ição  
ou com ercia lização  de produ tos ou de  p resta çõ es de  serv iço ".

O  § 2 o do art. 3o da Lei n° 8 .078/90  não  deixa m argem  à  dúv ida  quando  
delim ita que o serviço , ob je to  do contra to  de consum o, é  aque le  que  n ão  d eco rre  de 
relações de caráte r trabalhista:

Art. 3o, § 2 o, do CDC:

“S erv iço  é q u alq uer a tiv idade fornecida  n o  m ercado  de  consum o, 
m ed ian te  rem uneração , inc lusive as de na tu reza  bancária , financeira , de 
créd ito  e securitária , salvo as decorren tes das re lações d e  cará te r traba lh ista .” 

C om o se vê, ex istem  as relações de trabalho  de  natu reza  traba lh is ta  e  as 
relações (de traba lho) de consum o. O  prim eiro  critério  d ife renc iado r está  em  sab er 
se o  tom ador do trabalho  contrata o  p restador de serviço para  v iab ilizar a  sua  em presa 
(relação de trabalho) ou o con tra ta  para  usu fru ir exclusivam ente  de  seu  se rv iço  na  
qualidade de  destina tário  final (re lação  de consum o).

U m  segundo  critério  p ara  baliza r essas figuras afins consis te  em  iden tifica r 
se o  co n tra tad o  é u m  fo rn eced o r de  serv iço  ao  p ú b lico  em  gera l (m erca d o  de 
consum id o res)10 ou se g u arda  in tenso  grau  de dependênc ia  econôm ica  p a ra  com  o 
seu con tra tan te  que com  ele  ce leb ra  um  con tra to  de  traba lho  persona líssim o .

A ssim , p o r exem plo , é d e  traba lho  a  re lação  ju r íd ic a  en tre  o  m éd ico  e  o  
hosp ita l, ca so  a p res tação  de  se rv iço  se ja  in tu ito  p e r so n a e  e  h a ja  d ep en d ên c ia  
econôm ica do  contratado em  relação  à  rem uneração auferida do  contratante. C ontudo, 
é de con su m o  a  re lação  en tre  o  p ac ien te  e  o  h osp ita l ou  m esm o  en tre  o  p ac ien te  e o  
m éd ico  (p ro fissional liberal), caso  este  tenha s ido  con tra tado  pesso a l e d ire tam en te , 
ou se ja , sem  a  in terposição  de  pesso a  ju r íd ic a  (hospita l).

A m b as são  re laçõ es ju r íd ic a s  que envo lvem  prestação  d e  serv iço , con tudo  
um a é re la çã o  d e  traba lho  típ ica , cu jo  litígio se rá  ju lg a d o  p e la  Ju stiça  d o  T rabalho , 
e a ou tra  é re lação  de  consum o, cu ja  com petência  ju r isd ic io n a l é  da  Ju stiça  C om um . 
N a  p rim eira , v igora  o  p rin c íp io  de  p ro teção  a o  trab a lh ad o r que  p res ta  o  seu  se rv iço  
p a ra  v ia b i l iz a r ,  in c r e m e n ta r  o u  a g r e g a r  v a lo r  a o  p r o d u to  f in a l  q u e  s e rá ,  
p o s te rio rm en te , o fe rec id o  ao  consum ido r (u suário ). N a  re la çã o  de  consum o , o  
p rincíp io  é  d e  tu te la  ao  co n su m ido r q ue  p ag a  o  p reç o  d e  m ercad o  para  u su fru ir  d o  
se rv iço  (o u  do  bem ) n a  qualidade  d e  destina tário  final.

10 S e g u n d o  F e rn a n d o  N o ro n h a ,  o  c o n tra to  d e  c o n s u m o  é  o  m a is  a c a b a d o  e x e m p lo  d o s  c o n tra to s  p a 
d ro n iz a d o s  e  d e  a d e s ã o ,  f ru to  d a  m a s s if ic a ç ã o  d a  s o c ie d a d e  e n c e ta d a  c o m  a s  s u c e s s iv a s  re v o lu ç õ e s  
in d u s tr ia is  (m á q u in a  a  v a p o r ,  e le tr ic id a d e  e  a u to m a ç ã o ) .  D e s ta r te ,  le is  c o m o  o  C D C  “ a p e n a s  in te n 
ta m  c o lm a ta r  a  l a c u n a  e x is te n te  n o  s is te m a  le g is la tiv o , q u e  h a v ia  s id o  c o n c e b id o  a o  te m p o  d o  E s ta 
d o  lib e ra l,  p a ra  a ju s tá - lo  à  n o v a  re a l id a d e  e c o n ô m ic o -so c ia l  d a  e r a  e m  q u e  v iv e m o s ,  e  s o b re tu d o  
p a r a  a d e q u á - lo  à  c o n tra ta ç ã o  p a d ro n iz a d a ,  d e sc o n h e c id a  n o u tro s  te m p o s .  N O R O N H A , F e rn a n d o . 
O  d ir e i to  d o s  c o n tra to s  e  s e u s  p r in c íp io s  fu n d a m e n ta is .  S ã o  P a u lo : S a ra iv a :  1 994 , p . 7 4 . S o b r e  o  
t e m a  “ a  m a s s i f i c a ç ã o  d a  s o c ie d a d e  e  seu s  re f le x o s  n o s  c o n tra to s ” , c o n s u l ta r  a  m e s m a  o b r a  n a s  
p á g in a s  6 9  a  74 .

R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l. 7 1 ,  n º  1, j a n / a b r  2 0 0 5 2 4 7



D O U T R I N A

R egistre -se  um  outro  exem plo: con tra to  de  transpo rte  de  pessoas, previsto 
n o  art. 734  e seguin tes do  C ód igo  Civil. Em  re lação  ao  contratante-consum idor, 
ap lica-se , p o r  exem plo , a  regra do  art. 742  d o  C C  (a o  tra n sp o rta d o r q u e  j á  executou  
o  tra n sp o rte  é  líc ito  re ter  a  bagagem  do  p a ssa g e iro  p a ra  g a ra n tir-se  do  pagam ento  
do  va lo r  a justado), sen d o  o litígio daí deco rren te  ap rec iado  na  Justiça  Com um  
E stadual. C on tudo , even tua l litíg io  que env o lv a  o  con tra tan te  do serv iço  e um 
tra n sp o rta d o r  p esso a  física  (ou  sócio  de paraem p resa )  que fo i con tra tado  para 
v iab ilizar a  em presa do  tom ador, será ju lg ad o  pela  Justiça  do T rabalho. N o prim eiro 
caso , é  o  exem plo  do  tax ista  com  o clien te (re lação  de consum o -  Justiça Com um ), 
enquan to  no segundo  é o  exem plo  do  m oto rista  de táx i com  a  coopera tiva  ou  com  a 
em presa de serv iços de transporte  que detém  a fro ta  dos veícu los e rem unera o 
traba lh ad o r p o r  d ia  ou p o r qu ilôm etro  rodado  (re lação  de trabalho  -  Justiça do 
T rabalho).

H á  p e lo  m enos três razões, de o rdem  prá tica  e ju ríd ica , para  não trazer para 
a Justiça  do  T rabalho  a  relação  de consum o, ainda que  ne la  esteja  p resen te um a 
p restação  de serviço.

P rim eira  ra zã o : a  norm a in fraconstitucional, Lei n° 8 .078/90, art. 3o, § 2o, 
expressam en te  d istingue relação  de trabalho  de re lação  de consum o e assim  o faz 
de form a coeren te  co m  o quadro  ax io lóg ico  constituc ional. V eja-se que a C arta da 
R epública, ao  m esm o tem po em  que estabelece a  necessidade de tu te lar o  trabalhador 
nas re lações de trab a lh o  (arts. 7o, caput; 170, V III, e  193), dec la ra  o  p rinc íp io  de 
defesa  d o  co n sum idor nas relações de consum o (art. 5o, X X X II, e  art. 170, V ). Tais 
p rincíp ios funcionam , num  sistem a aberto, com o  conexões ax io lóg icas e te leológicas 
entre, de um  lado, o  o rdenam ento  ju ríd ico  e o  dado  cu ltu ral e, de  outro , a  C onstituição 
e a leg islação  in fraconstituc ional.11 L ogo, sob  o  v iés ep is tem ológ ico  de  tu te la  legal, 
as duas re laçõ es  ju r íd ic a s  não  podem  ser fund idas p o rq u e  d iam etra lm en te  opostas. 
A ssim , p o r  exem plo , na  re lação  en tre  o  den tis ta  con tra tado  e  o  clien te , a  tu te la  
ju r íd ic a  reca irá  so b re  o  p ac ien te-consum ido r, so b  pen a  d e  o fen sa  ao  p rinc íp io  
constituc ional m encionado. Portanto , não  faria sen tido  trazer para  a a lçada  da  Justiça 
d o  T rab a lh o  u m a re la çã o  ju r íd ic a  em  q u e  se  d e ix a  de  p ro te g e r  o  trab a lh ad o r  
con tra tad o  para  tu te la r  o  con tratante. É  que, nessa  d im ensão , o  traba lhado r é  an tes 
um  fo rn eced o r de serv iço , e  o  tom ador, u m  consum idor.

E m  igual sen tido , O táv io  A m aral C a lv e t assinala:

“ S eria  no  m ín im o  es tran h o  im ag ina r-se  o  d efe rim en to  d e  u m a tu te la  
e sp e c ia l ao  c o n su m id o r  que, no  ca so , a p a re c e r ia  ta m b ém  co m o  to m a d o r  
d e  se rv iço s , re c o n h ece n d o -se - lh e , s im u lta n eam en te , d u as  p o s iç õ e s  que  
se  a f ig u ram  in c o m p a tív e is  o n to lo g ica m en te : a  de f ra g iliz ad o  co n su m id o r

11 M a r ia  C e l in a  B o d in  d e  M o ra e s  n o  p re fá c io  d a  o b ra  F u n d a m e n to s  p a r a  u m a  in te r p re ta ç ã o  c o n s ti tu 
c io n a l  d o  p r in c ip io  d a  b o a -fé  d e  a u to r ia  d e  T e re s a  N e g re iro s  (o p . c it.,  p . IV ).
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com  a de co n tra ta n te  b e n e f ic ia d o  p e la  en e rg ia  d e  tra b a lh o  ( to m a d o r de 
se rv iç o s ) .” 12

E nem  se d iga que essa opção  de tu te la  ju r íd ic a  é irre levan te . O ra, ela é o 
m arco ep istem ológico  que irrad ia  inúm eros efeitos m ateria is  e  p rocessuais  com o, 
por exem plo, a inversão  d o  ônus da prova, a regra herm enêu tica  do  in d ub io  p ro  
operário  ou in dubio  p ro  consum idor, p rincíp io  da  irrenunciab ilidade  de d ireitos e 
outras presunções hom in is  e  legais.

A  segun da  ra zão  p a ra  m an ter a  com petência  da  Justiça  C om um  nos litígios 
que envolvam  relação  de consum o incide sobre o p rinc íp io  da  incind ib ilidade da 
com petência m ateria l para  ex am inar relações com  idêntica natureza ju ríd ica . A ssim , 
considerando que o co nceito  ju r íd ic o  de re lação  de co n su m o  é un itá rio  e envolve 
tanto a p restação de se rv iço  quan to  a com ercia lização  de  p rodu tos (arts. 2o e 3o da 
Lei n° 8 .078/90), não  se p o d e b ipa rtir  a com petência  ju r isd ic io n a l para  dec la ra r que 
a parte  das relações de  consum o que inc id ir sobre com ercia lização  de  p rodu tos será 
ju lg ad o  pela Justiça  C om um , enquan to  que a parte  da  re lação  de  consum o que 
envolver p restação  de se rv iço  será  exam inada pela  Justiça  do  T rabalho . Tal solução, 
além  de afron tar a lóg ica ju r íd ic a , só  poderia  ser adm itida com  expressa  prev isão  
legal, não podendo  ser fru to  de  m ero  exercíc io  herm enêutico .

A  terceira razão  que sustenta a  nossa tese diz respeito à im possibilidade de cisão 
de com petência jurisd icional para apreciar relações de igual natureza jurídica. Ora, é 
sab ido  que re lação  d e  co n su m o  ab range tan to  a p res tação  d e  se rv iço  quan to  a 
comercialização de produtos perante o m ercado de consum idores (art. 3o, Lei n° 8.078/ 
90). C om  efeito, seria absurda a  exegese extensiva de um a norm a de com petência que 
concluísse por com petências distintas para litígios de m esm a natureza juríd ica, ou seja, 
na parte atinente à com ercialização de bens, os litígios daí decorrentes seriam  ju lgados 
pela Justiça C om um  E stadual, enquanto  que, na parte  da  prestação  de serviço, a 
com petência seria da Justiça d o  Trabalho. É  princípio com ezinho da herm enêutica que 
a  exegese jam ais pode conduzir ao  absurdo. Logo, parece-nos inadm issível tal cisão de 
com petência, m orm ente quando tal inferência não se extrai da expressa letra da  lei, mas 
decorrente de um  forçado exercício hermenêutico.

4 R IT O , P R E S C R IÇ Ã O  E  P R IN C ÍP IO S  IN C ID E N T E S  S O B R E  O  O B JE T O  D A  
N O V A  C O M P E T Ê N C IA

Q uanto  ao  rito , u m a v ez  sendo  a ação  da com petência  da Justiça  do  Trabalho, 
adotar-se-á o  p roced im en to  com um  ord inário  de que tra ta  o  art. 763 da CLT, caso  o 
valo r atribuído à causa se ja  superio r a  40  salários m ínim os, sendo  o rito  sum aríssim o 
dos arts. 852-A  e seguin tes se o valo r da causa for superio r a 2 e in ferio r a 40 
sa lários m ínim os, e, finalm ente, será o p roced im en to  com um  sum ário  de que trata a 
Lei n° 5 .584/70  se o v a lo r d ad o  à causa fo r de até 2 SM.

12 C A L V E T , O tá v io  A m a ra l.  A  n o v a  c o m p e tê n c ia  d a  j u s t i ç a  d o  tra b a lh o : R e la ç ã o  d e  t ra b a lh o  x  re la 
ç ã o  de  c o n su m o . In: R e v is ta  L T r, n. 6 9 -0 1 /5 5 ,  p. 56 , j a n .  2 0 0 5 .
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N ão  há com o ado tar os p roced im en tos espec ia is  previstos no  C PC , sendo 
possív el ap licá -los  som ente nos casos expressam en te  p rev istos em  lei a exem plo  do 
h a b ea s  co rp u s  e  do m an d ad o  de  segurança. M esm o  nesses casos de invocação do 
r ito  e s p e c ia l  do  C P C , faz -se  m is te r  a d a p tá - lo  às  s in g u la r id ad e s  do  p ro cesso  
traba lh is ta , a  exem plo  da ação resc isória  que, quando  p rocessada na  Justiça do 
T rabalho , d ispensa  o depósito  de que tra ta  o  art. 488 , II, do C P C .13

C o m  efeito , som ente de lege fe re n d a  se cog ita  a incidência dos ritos especiais 
p a ra  as açõ es  oriundas da re lação  de trab a lh o  e desde que a eventual lei nova seja 
espec ífica , n ão  se cog itando  de  ap licação  ana lóg ica  ou  extensiva. Inteligência do 
art. 272 , parág ra fo  único, do C PC. A dem ais, seria  no  m ínim o um a contradição trazer 
novas ações p a ra  a a lçada  da  Justiça  do T rabalho  e, ao  m esm o tem po, desp rezar o 
seu  p ro ced im en to  célere , concen trado  e inform al.

Q uan to  ao  p razo  prescricional, ap lica-se  a reg ra  do art. 7 º, X X IX , da CF. 
O bserv a-se  que o capu t d o  art. 7o d irige-se a todos os trabalhadores de form a geral, 
e o seu  inc iso  X X IX , ao  estatu ir o  p razo  p rescric iona l de cinco anos, faz expressa 
m enção  aos “ créd itos resu ltan tes das re la çõ es de tra b a lh o "  e não  apenas às re lações 
de  em p reg o . A d em ais , d ev e -se  rec o rd a r  q u e  o in stitu to  da  p resc rição  fu lm ina 
p re ten são  ju d ic ia l e não  d ireito  m ateria l p ropriam en te  d ito. Logo, a partir do instante 
em  que se tra z  p a ra  a a lçada  da Justiça  do T rabalho  o exam e da ação  d ecorren te  da  
re la çã o  d e  traba lho , a ação  e a p re tensão  p o s ta  em  ju íz o  terão  natu reza  trabalh ista, 
a tra in d o  a  re g ra  d o  c ré d ito  tra b a lh is ta  e  seu  p ra z o  p re sc r ic io n a l q ü in q ü e n a l 
es tabe lec id o  no art. 7o, X X IX , da  CF.

F in a lm en te , quan to  à  ap licação  do  q u ad ro  p rinc ip io lóg ico  do  D ire ito  do  
T raba lh o , so b re tu d o  o d a  p ro teção  ao  p re s ta d o r  de  serv iço , verifica-se  que  ta l 
enunc iad o  não  é exc lusivo  da  re lação  de  em prego  e p o d e  perfeitam ente a lcança r o 
peq u en o  em p re ite iro  ou  o  p restado r de  se rv iço  h ipossufic ien te , a  exem plo  d o  que já  
oco rre  em  o u tro s con tra tos civis: p ro teção  ao  consum idor; ao  locatário  e  ao  aderen te  
nos co n tra to s  d e  adesão . O  m esm o se d ig a  quan to  ao  p rinc íp io  d a  p rim az ia  da 
rea lid ad e  so b re  a  form a que j á  vem  p rev isto  em  a lgum as espéc ies de  con tra tos civis, 
inc lusive co m  a  valid ad e  da  p ro v a  exc lu sivam en te  testem unhai em  con tra to s  de 
p eq u en o  v a lo r  (art. 2 27  d o  C C B ) a liada  à  boa-fé  co m o  elem ento  de  in teg ração  das 
lacunas d o s n eg ó c io s ju r íd ic o s  (art. 113 do  C C B ) e  o  p rinc íp io  d a  instrum enta lidade 
das fo rm as (art. 24 4 , d o  CPC ).

5 A P L IC A Ç Ã O  IM ED IA TA  D A  N O V A  C O M P E T Ê N C IA

N ã o  h á  com o n eg ar que a  Justiça  do  T rabalho  foi p restig iada pela R efo rm a 
d o  Ju d ic iá rio  d ian te  d e  sensível a largam ento  de  sua  com petência  m ateria l. A os

13 N e s s e  s e n t id o  é  a  S ú m u la  n°  194 d o  T S T : “A s  a ç õ e s  r e s c is ó r ia s  a ju iz a d a s  n a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  
s e r ã o  a d m it id a s ,  in s tru íd a s  e  ju lg a d a s  c o n fo rm e  o s  a rts .  4 8 5  u s q u e  4 9 5  d o  C ó d ig o  d e  P ro c e s so  C iv il  
d e  1 9 7 3 , s e n d o ,  p o ré m , d e sn e c e s s á r io  o  d e p ó s i to  p ré v io  a  q u e  a lu d e m  o s  re sp e c t iv o s  a r ts .  4 8 8 ,  II, e  
4 9 4 ” .
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operadores do d ireito  do  trabalho  resta o  desafio do  aprim oram ento  teó rico  da ciência 
ju r íd ica  p o r m eio  d e  p ro fícu o  es tudo  in terdisciplinar. S om en te  assim  estarem os 
credenciados a  d a r  e fe tiv a  resp o sta  às novas dem andas recém -chegadas.

Q uanto  à  es tru tu ra  d a  Justiça  do  T rabalho, cabe  um  a d eq u ad o  aparelham ento  
com  sensível au m en to  d o  o rçam en to  para  co n tra tação  de  n o v o s  m ag is trad o s  e 
se rv en tu á rio s , so b  p e n a  d e  co n g e s tio n am e n to  d a  p au ta , o  q u e  se rá  le s iv o  ao  
ju risd ic io n ad o  d e ten to r  de  créd ito  trabalh ista. Tal m ed ida urge, sob re tudo  porque 
os au to s dos p ro ce sso s  q u e  tram itam  em  ou tras es fe ras  ju d ic iá r ia s  dev e rão  se r 
rem etidos d e  im ed ia to  p a ra  a Justiça  d o  T rabalho, independen te  d a  fase em  que se 
encon tram , se n d o  n u la  a  d ec isão  p ro fe rid a  p o r  ó rg ão  ju d ic a n te  q u e  se  to m o u  
in co m p e ten te  a p ó s  a p u b lic a ç ã o  d a  E C  4 5 , c a b e n d o , p o r  co n se g u in te ,  a  sua  
desconstitu ição  p o r  m eio  de  ação  resc isória  (art. 485 , II, C P C ), d esde  que após o 
seu trânsito  em  ju lg a d o  e d en tro  do  prazo  decandencia l p rev is to  em  lei (art. 495 , 
C P C ).14

O p o rtu n o  le m b ra r  q u e  o  p r in c íp io  da  in a lte ra b ilid a d e  d a  co m p e tê n c ia  
(p erp e tu a tio  ju r is d ic io n is )  -  d e te rm in ad o  a  p a rtir  d o  a ju izam en to  d a  ação  -  é 
relativizado p o r superveniente alteração da com petência abso lu ta  ex  ra tio n e  m ateriae. 
N esse sentido  é  a p arte  final do  art. 87 do  CPC:

“ D ete rm in a-se  a com petência  no m om ento  em  q u e  a  ação  é  p roposta . 
São irre levan tes as m odificações d o  estado  de  fato  ou  d e  d ire ito  ocorridas 
poste rio rm en te , sa lvo  quando  suprim irem  o  ó rgão  ju d ic iá r io  o u  a lterarem  a 
co m p etên c ia  em  razão  d a  m atéria  o u  d a  h ie ra rqu ia .”

E m  igual d ireção  se p o sic iona  a  ju risp rudênc ia :

“ C o n f li to  d e  co m p e tê n c ia .  R e c la m a ç ã o  tr a b a lh is ta .  O c o rre n d o  
a lte raç ão  le g is la tiv a  d a  co m p e tên c ia  ra tio n e  m a te r ia e , a fa s tad o  f ic a  o 
princíp io  de p erp e tu a tio  ju r isd ic io n is , f irm ado  co m  o  a ju izam en to  d a  causa. 
N ão  tendo  a  le i ressa lvado , o s  p rocessos em  curso  se  su je itam  à  m odificação , 
co m  in c id ên c ia  d o  art. 87 ,  f in e ,  C P C , independen tem en te  d a  fase  em  que se 
en co n tram .” (C C  948 /G O , data  Jul. 14 .03 .1990) (S T J , 2 a Séc., C C  954/G O , 
R e l. M in . A thos C arne iro , Julg. 27 .06 .1990 , D JU  20 .0 8 .1 9 9 0 , p. 594).

C O N C L U S Ã O

N ão  h á  co m o  n eg a r  q u e  a  Justiça  do  T rabalho  foi p res tig iad a  pe lo  sensível 
a largam ento  de  su a  co m p etên c ia  m ateria l im prim ido  pe la  E m enda  C onstituc ional 
n° 45  (D O U  3 1 .1 2 .2 0 0 4 ). A  nós, operadores do  d ireito  do  traba lho , resta  o  desafio  
do  ap rim o ram en to  teó rico . Q uan to  à  estru tura  d a  Ju s tiça  d o  T rabalho , cabe  um  
ad equad o  ap a re lh am en to  com  sensível aum ento  do  o rçam en to  para  con tra tação  de

14 M A L L E T , E s tê v ã o .  A p o n ta m e n to s  s o b re  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  a p ó s  a  E m e n d a  
C o n s t i tu c io n a l  n ° 4 5 .  D is p o n ív e l  em : w w w .a p e j.c o m .b r . A c esso : 2 4  j a n .  2 0 0 5 .

R ev . T S T , B ra s í l ia ,  v o l.  7 1 , n º  1, j a n / a b r  2 0 0 5 251

http://www.apej.com.br


D O U T R I N A

n o vos m ag istrados e  serven tuários, sob  pena  de  congestionam ento  da  pau ta , o  que 
se rá  lesivo  ao  ju r isd ic io n ad o  deten to r d e  créd ito  trabalh ista.

À queles que ten tam  alargar o  alcance d a  norm a ju r íd ica  m ais do  que o  sistema 
ju r íd ic o  perm ite , resta-nos a advertênc ia  de  que, se  o  p rocesso  legisla tivo , ao  fixar 
com petên c ia  m ateria l, baseia-se  em  crité rio s  ax io lóg icos e po líticos, o  m esm o  não 
se pode  d izer da  in terpretação da norm a posta , a  qual deve partir de um a interpretação 
con fo rm e a  C onstitu ição  F edera l, p restig iando  sua  un idade. M esm o para  aqueles 
q ue  pugnam  p o r um a exegese política, a inda assim  estam os convictos de  que, m esm o 
sob  esse  viés, n ão  convém  trazer para  a  a lçada  traba lh ista  re lações ju r íd ic a s  que, ao 
se rem  exam inadas ju d ic ia lm en te , não  recepc ionam  o p rinc íp io  d e  tu te la  ao  trabalho 
e  ao  trabalhador.

S endo  m ais claro: não  faz sen tido  trazer para  a  Justiça  d o  T rabalho as relações 
d e  consum o que encerram  princíp io  de tu tela ao  tom ador (consum idor) em  detrim ento 
daque le  que p restou  serviço. Tais inclusões te rão  o condão  d e  defo rm ar e  contam inar 
a  essência (axiológica, epistem ológica, histórica e política) dessa ju s tiça  especializada 
que não  p o r acaso  se cham a Justiça  d o  Trabalho!

F in a lm e n te ,  d e ix o  a m in h a  p re o c u p a ç ã o  a o s  r e a c io n á r io s 15 q u e , p o r 
conven iência , tem o r ou in teresse po lítico , d efendem  u m a exegese  restrita  e  m íope, 
asseverando  que n ad a  m udou e nada  m u d a rá .16 A  esses deixo  a lem brança d e  V ictor 
H ugo : “O  fu tu ro  tem  m uitos  nom es: p a ra  os fracos, e le  é  ina ting íve l; p a ra  os 
tem erosos, ele é desconhecido ; para  os cora josos, e le  é a c h a n c e .. .” .

15 A  e x p re ss ã o  “ re a c io n á r io ”  a q u i  u t i l iz a d a  é  a  d o  s e n t id o  lite ra l: r e a ç ã o  a o  n ovo .

16 R e g is tre -se ,  n e s s e  d ia p a s ã o ,  in te rp re ta ç ã o  e q u iv o c a d a  d o  S T F  q u e ,  a o  j u lg a r  o  R E  4 3 8 6 3 9 ,  e m  
0 9 .0 3 .2 0 0 5 ,  d e c la ro u  q u e  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  n ã o  d e té m  c o m p e tê n c ia  p a ra  e x a m in a r  a s  a ç õ e s  
a c id e n tá r ia s ,  m e s m o  a p ó s  a  E C  4 5 /0 4 .  O ra ,  o  ju lg a m e n to  o fe n d e  e m  c h e io  o  n o v o  a rt.  1 14, in c iso s  
I e  V I, d a  C F . F e l iz m e n te ,  o  ju lg a d o  n ã o  te m  e fe i to  v in c u la n te  e  e rg a  m im e s , v e z  q u e  a  c h a m a d a  
f is c a l iz a ç ã o  d e  c o n s t i tu c io n a l id a d e  o c o rre u  n o  c o n tro le  d ifu s o  e  n ã o  n o  c o n c e n tra d o .
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